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ACÓRDÃO CJF Nº 0319-11/18 11 

julgando o Auto de Infração em apreço PARCIALMENTE PROCEDENTE, devendo ser excluído do 
valor a cobrar o correspondente ao produto “coque verde de petróleo”. 

 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1a Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, 
em decisão por maioria, com voto de qualidade do presidente, NÃO PROVER o Recurso 
Voluntário apresentado e manter a Decisão recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de 
Infração nº 206891.3035/16-5, lavrado contra ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A. (CIMENTO 

NASSAU), devendo ser intimado o recorrente para efetuar o pagamento do imposto no valor de 
R$954.830,55, acrescido da multa de 60%, prevista no art. 42, VII, "a" da Lei nº 7.014/96, e dos 
acréscimos legais. 

VOTO VENCEDOR – Conselheiros: Ildemar José Landin, Fernando Antonio Brito de Araújo e Rubens Bezerra 
Soares. 
VOTO DIVERGENTE – Conselheiros(as): José Rosenvaldo Evangelista Rios, Laís de Carvalho Silva e Elde Santos 
Oliveira. 

Sala das Sessões do CONSEF, 28 de novembro de 2018. 
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